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Estado do Rio de Janeiro

"CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
LOJA MAÇONICA PÁTRIA E FAMÍLIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRfubftcado

LEI N° 1376/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1°. - Fica considerada de Utilidade Pública a LOJA MAÇÔNICA "PÁTRIA E
FAMÍLIA", n00579, com sede na Rua Dr. José Teixeira Portugal, n0147 - Bairro Centro -
cordeiro -RJ.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2008.
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